
ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

MOÇÃO Nº __ / 2024

Autoria: Deputada Maisa Mitidieri

 Em  concordância  com  as  normas  que  regulam  o  (Regimento
Interno)  desta  Augusta  Casa,  insculpidos  na  Resolução  n.º  33  de  14  de
dezembro  de  2005,  especificamente  explicitado  no  art.  193  e  seguintes,
apresento  a  V.Exa.  a  presente  MOÇÃO  sugerindo  que  a  Assembleia
Legislativa de Sergipe se manifeste APLAUDINDO, ao senhor Antônio Hora
Filho,  por  assumir  interinamente  o  cargo  de  Presidente da  Federação
Internacional do Desporto Escolar, (ISF), durante sua passagem na Gymnasiade
no Bahrein, evento, que acontece no Oriente Médio de 23 a dia 31 de outubro
de 2024. 

Receba  nosso  reconhecimento  e  parabéns  pela  nomeação  para  o
cargo que reflete a importância do seu trabalho no fortalecimento do desporto
escolar, tanto no Brasil quanto internacionalmente. 

                               JUSTIFICATIVA 

Presidente da Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE),
Antônio  Hora  Filho  assumiu  de  forma interina  a  presidência  da  Federação
Internacional do Desporto Escolar, (ISF). 

O sergipano Antônio Hora Filho tomou posse como presidente da
Federação  Internacional  do  Desporto  Escolar  (ISF)  durante  sua  visita  ao
Bahrein. Essa conquista marca um momento histórico para o desporto escolar
mundial, pois é a primeira vez que um brasileiro ocupa o mais alto cargo da
organização. 

A Gymnasiade, é a maior competição organizada pela ISF, e reuni
jovens  atletas  de  diversas  partes  do  mundo  para  competir  em  diferentes
modalidades.  O evento,  que acontece no Oriente Médio de 23 a dia  31 de
outubro  de  2024,  destaca-se  como  uma  das  principais  iniciativas  da
organização  para  promover  a  educação,  inclusão  e  o  desenvolvimento  dos
jovens por meio do desporto. 

Diante do exposto é que submetemos à apreciação deste Plenário a
aprovação da referida MOÇÃO DE APLAUSO. 
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Solicito  ainda  que  seja  encaminhada  cópia  desta  Moção  para  o
endereço: SBN Qd.02, bloco F, Asa Norte – Ed. Via Capital, Brasilia – DF,
CEP 70.040-020 

O  TEXTO  A  SER  ENVIADO,  DEVERÁ  CONTER  O
SEGUINTE TEOR:

“A Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  na  mais  estrita
observância  da  Resolução  n.º  33,  de  14  de  dezembro  de  2005,
especificamente explicitado no art. 193 e seguintes, encaminha MOÇÃO DE
APLAUSOS  n.º  _____/2024 de  autoria  da  Deputada  Estadual  MAISA
MITIDIERI, sugerindo que a Assembleia Legislativa de Sergipe se manifeste
APLAUDINDO,  ao senhor Antônio Hora Filho, por assumir interinamente o
cargo de Presidente da Federação Internacional  do Desporto Escolar,  (ISF),
durante sua passagem na Gymnasiade no Bahrein,  evento,  que acontece no
Oriente Médio de 23 a dia 31 de outubro de 2024. 

Receba  nosso  reconhecimento  e  parabéns  pela  nomeação  para  o
cargo que reflete a importância do seu trabalho no fortalecimento do desporto
escolar, tanto no Brasil quanto internacionalmente. 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2024.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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